
PREFEITURA DE

ACOPIARA

LEI MUNICIPAL N° 1.848, DE 07 DE MAIO DE 2015.

Dá a denominação de ANTÔNIA
RODRIGUES CALIXTO. a uma Praça da
Cidade de Acopiara/CЕ.

Ο PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, Estado do Ceará, usando dasatribuições conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgoseguinte Lei: a

Art. 1° Fica denominada de ANTÔNIA RODRIGUES CALIXTO “LOURDINHAPraça da Cidade de Acopiara, localizada na Vila São João, entre a linha férrea eaIndústria de móveis Sebastião Móveis.

a

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadasdisposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, 07 de maio de 2015.
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